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PORTARIA N.° 230, de 02 de MAIO de 2024 

DISPOE SOBRE CONVERSAO EM PECÚ_NIA 

DE LICÊNCIA PRÊMIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Í 

O Presidente da Câmara Municipal de Mon;:e Belo, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo de acordo com o Regimento, 

conforme disposto no art. 21, XIX, Resolução nº 027/2006 e Resolugdo nº 051/2017 e 

suas alteragdes, 

RESOLVE: — 

Art. 1º ton».rerter em pecúnia a pedido, um més e meio da licenga prémio a 

Servidora Lucélia Levina de Faria Ferreira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 

Servigos Gerais, sendo o periodo aquisitivo de 08/03/2018 a 07/03/2023, ficando a 

concessao de gozo de um més e meio, a critério da Administracao. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. - 

Monte Belo, 02 de maio de 2024. 


